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ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE\OPIAI- E' 

AUTOS 
REFERENTE: IMPUGNAÇÃO FRENTE AO EDITAL DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  
2019.06.14.02 

ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP Endereço Completo: Rua Pinheiro Mala, 570, 
60.822-720 - Cidade dos Funcionários - Fortaleza - Ceará CNPJ sob o n2  10.656.662/0001-78-
Inscrição Munic.; 267207- 3, Sócia Sra. NAZARÉ DA COSTA ARAÚJO, brasileira, casada, residente e 
domiciliado em Fortaleza/CE, portadora do CPF n2  049.611.103-53, via de seu representante legal in 
fine assinado, vem, com o devido acatamento e respeito, perante a honrada presença de Vossa Senhoria, 
com fulcro na Constituição da República Federativa do Brasil; na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/06; no edital 
de regência do procedimento licitatório em epígrafe; bem como in opportuno tem pore, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
do procedimento licitatório declinado no preâmbulo da presente peça e, o faz, nos termos dos 
fundamentos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos: 

Ah initio cumpre, a ora IMPUGNANTE, esclarecer a Vossa Senhoria que em atendimento aos seus 
respectivos interesses comerciais, pretende participar do PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.06.14.02, 
levado a efeito pela Prefeitura Municipal de Acopiara-CE, pretensa participação esta autorizada, a 
toda evidência, por um direito subjetivo público que lhe é inerente e decorrente do Sistema 
Constitucional em vigor no País. 

) 	Todavia, data maxima venia, entende a IMPUGNANTE que o referido edital contraria Princípios 
Constitucionais e Normas Infraconstitucionais, não somente em seu prejuízo, como também - e o que é 
mais grave -, em detrimento da Administração Pública, consoante entendimento lastreado na melhor 
doutrina, jurisprudência e prática administrativa, inclusive no âmbito da própria Administração Federal. 

ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Locação de Sistemas - (Software,Digitalização, Controle 
!nterno;Folha de Pagamento; Emissão de Nota Fiscal) 

Cumpre primordialmente, a ora IMPUGNANTE, dizer que na conformidade do teor do edital de 
regência, o objeto da licitação consubstancia-se na: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E. FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL)"IN LOCO, DE INTERESSE DAS UNIDADFS GESTORAS DO MUNICÍPIO 
DE ACOmARA/cE,. CONFQRME ESPECIFICAÕS ,CONTIDAS NO PROJETO. BÁSICO/TERMO DE 

EFERENCIAEIvI ANEXO OEDITAL 

Acontece, contudo, que examinando criteriosamente o edital em comento, a impugnante constatou que 
o mesmo contém algumas exigências, que estão a macular o procedimento, tendo em vista a forma de 
dimensionamento por obstáculos tais como: 

O que se pode inferir dos serviços objetos do edital, mormente os descriminados no PROJETO BÁSICO é, 
a bem da verdade, uma miscelânea de serviços diferenciados e que, por força de lei, deveriam estar 
separados em lotes distintos, mesmo porque, lei especial estabelece que os serviços de 
locação /manutenção de impressoras Multifuncionais, não podem estar incluídos nos servic 
Locação/manutenção de Computadores; Roteadores e Notbooks. 
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ALFA LOCAÇAØ DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
Locação de Sistemas - (Softwaié,Digitalização, Controle 01% 	 r11 

Interno; Folha de Pagamento; Emissão de Nota Fiscal) 

Cumpre ressaltar, que a excrescência jurídica nãd, fica resumida acima alegada, mF:u  o porque os 
serviços que deverão ser prestados e que foram especificados no Projeto Básico, a e m da ve 
obedecendo - rigorosamente -, à lei, deveriam expressamente constar do objeto do e ' 1 ubjja 
em Itens separados para que cada empresa espe'cializada em cada área pudesse concorrer em  
sua respectiva especialização,  o que não ocorreu e que vem a demonstrar fortes indícios de que a 
presente licitação está, supostamente, direcionada à uma única empresa (talvez de grande porte), o 
que vem a ferir os princípios constitucionais da legalidade, ,da moralidade administrativa e o da 
legalidade isonômica, entre outros, o que é .inaceitável no País Social e Democrático de Direito, 
Democracia esta que como - com alarde - apregoa o 'Partido Político" que há oito anos encontra-se no 
poder e que permanecerá ainda por longo tempo para desespero dos verdadeiros democratas. 

Para demonstramos o embasamento de nossa impugnação com relação a serviços diferenciados ora 
solicitado por esta nobre comissão de licitação, segue anexo na linha de orientações de outros Editais de 
órgãos da Administração, no qual em seu corpo temos a exatidão de JULGAMENTO POR ITEM. 
Estabelecendo objeto separado em seus Instrumentos de Convocações Licitatórios. (Doc. 02) 

De mais a mais, como prova de um suposto diecionamento do supramencionado procedimento 
licitatório, o seu edital a Administração impôs outras exigências que só acarretará na redução do 
.número d articipantes. Se não vejamos abaixo: 

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.2- Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa proponente junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura (CRER) ,da Unidade Federativa do seu domicílio, cujas atividades 
sejam compatíveis com objeto da licitação; 

7.6.3- Caso a licitante seja domiciliada em .iitra Ufiidadè da Federação, deverá apresentar, ainda, o vista 
do Con-selho Rei ional de En 'enharia, A,qro;'omia e Arquitetura do Estado do Ceará (CREA/CE;  

De fato, não obstante essas explanações do edital acima citada demonstrarão que a Administração não 
está a garantir a aquisição de qualquer solução do mercado, mas apenas uma unicamente, 
supostamente, difecionada à uma única empresa talkiez de grande porte). Diminuindo assim o lequè de 
participantes do presente certame lidtacório afúnilando de forma incorreta e grave a forma de disputa. 

De plano, verifica-se que o Administrador faz constar um conjunto de requisitos a serem cumpridos 
pelos participantes que banirá o número de empresas no referido certame, condições que já foram 
debatidas em outros certames e que a mesmas foram sanadas. 

Entretanto, no tocante à apresentação de Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica 
Fornecida pelo Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Consta nos item acimá citado pertencente ao Edital em epígrafe a exigência de comprovação da Licitada 
junto ao CREA, alijando dé'fõrxria estranhi a figura do prestador de serviços de locação de máquinas 
copiadoras que não seja. cadastrado no CREA, deixando de fora empresas cadastradas no CRA, que 
executam o mesmo tipo de serviços. 

Ocorre que foi emitida a Resoluo CON.A nb1.025/2009, aprovada pela Decisão Normativa CONFEA 
no 085/2011, reconendàndo o seguinte: 

ReëomeJida,câo;... 

Eclarecer â comissõede licitação, aos profissionais e às empresas que: 
- 	o atestadà registrddó 'no Crea constituirá prova da capacidade técnico- 

profissíona para cjualquer pessoa jurídica (...). 
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ALFAL'OCAÇAOj 'EQUIPAMENTOS LTDA'4P 
Locação de 	Controle 

o lnterno;Folha 	di Paamento'Emissão de Nota Fiscal) 	O 

- o Crea não emitirá CAT em nome da pessoa juNdica con at da par 
prova de capacidade técnico-operacional por fal c& Vispø io

' 
eg 1 

que o autorize afazê-lo:"  
Isso porque na Proposta n° 22/2011, da primeira reuni'?r-e*tra inária 
das Coordèn,adorias de Câmaras Especíalíza das de Engenharia Civil, que 
ocorreu cai 10e 11 de novembro de 2011, restou esclarecido que: 

A emissão de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome de Pessoa 
Jurídica alio garante ao contratante experiência anterior prevista na Lei 
8666/93. 

A lei 5194/66 que dá sustentação jurídica às ações do CONFEA/CREA, 
através da Resolução 1.025, art. 48, do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, com embasamento na lei 5.194, diz 
que a Capacidade Técnica da Pessoa Jurídica é representada pela 
Capacidade Técnica do seu Quadro Técnico. 

Com efeito, a Lei de licitações não permite a inclusão de qualquer cláusula que comprometa a 
particijação e a competição entre os licitantes. A exigência possível por parte da Administração é de 
apreentação de atestados compro,bat6ros. d serviço anterior idêntico ou similar ao objeto da licitação, 
conforme aauz o art. 30, §32, da Lei n2 866/93' 

Importante se afigura, porque oportuno o que a lei de Licitação prezando pela convivência pacífica 
dos princípios norteadores da Administração, visualizou uma maior abertura no número de 
participantes que se interessarem na particinação do certame licitatório, constando ,em seu corpo legal a 
averiguação da capacitação do licitante' at'aé5 de Atestado de Capacidade Técnica. O legislador foi 
sábio ao exigir o mínimo do licitante e ao mesmo tempo dar a garantia necessária à Administração. 

Vale ressaltar, digníssima Comissão, que n'o'rol de' documentos elencadds na Lei'de Licitação, objetivo e 
taxativo se fez o legislador, a fim de não expurgar do certame empresas que perfaçam in totum as 
exigências do corpo legal bem como estejam agindo de acordo com nossa Constituição Federal. 

Ademais, esta exigência acima mencionada, não passa de um meio indireto de somente empresas 
cadastradas no CREA ou a elas vinculadas de. participarem do certame, deixando de fora empresas 
aptas e possuidoras de estrutura técnica compfovada de participarem do referido certame e registrada 
no CRA. Aliás, mais sensato e equânime seria que estas informações acima mencionadas fossem 
emitidas pelo licitante, real fornecedor' do serviço, capacitado para executar o objeto do Edital eni 
comento. 

Vale ressaltar que esta exigência foi rechaçada com toda veemência pelo ilustre Tribunal de Contas da 
União, quando de sua inteligência eúianadã no Acórdão ri0 128/2012 - 22 Câmara, in vérbis, por falta de 
amparo legal, alem de constituir uma cIáiisular»estritik'i ao caráter competitivo das licitações, por não 
ser, em princípio, uma condição indi'spensáe1 à'garantia do cumprimento das obrigações advindas dos 
contrato~ a serem celebràdos. 

Nesse sentido, 'o TCU já atualizou sèu entendimento, conforme se percebe no teor do Acórdão n° 
128/2012 - 29 Câmara,-in verbis: 

117. Reco;~iendO à UFRJ que exclua dos editais para contratação de 
empresa' 'perta 'a execução de obra de engenharia a exigência de 
registro nó CREA' dos atestados para comprovação da capacitação 
técnica operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação 
inserta no subitem 1.3' do Capítulo IV combinado com o 'subítem 1.5.2 do 
Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da 
Reso!ucão CONFEA 0 1.025/2 009, aprovado pela Decisão Norma 
CONFEA 0 085,12011." 
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ALFA LOCAÇA DEEQUIPMENTOS LTD Á ~OPP 
Locação de Sistenias- oftware,DigitaIização, Control o 
lnterno;Folha de Pagamento; Emissão de Nota Fiscal) 

(Destacamos.) 
Então, quando o objeto pretendido pela Adminís a'Ó';. 

':' 
'r' Ias 

afetas à engenharia, será indispensável o seu regis .. e há 	aç, bem 
como do profissional, responsável perante o CREA. 	caso, será 
possível a exigência de atestados de qualificação técnico-profissional 
devidamente registrado naquela entidade." 

De outra banda, os subitens das cláusulas "7.6.4- Apresentar comprovação de disponibilidade da central 
de atendimento ao usuário" e 7.9 -"Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas 
com assinatura e respectivo reconhecimento de firma do assinante, exceto o subitem 6.2.9", ferem os 
princípios da isonomia material e da restrição à competitividade. 

DA COMPROVAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA CENTRAL 

De plano, verifica-se que o Administrador faz constar um requisito acima que a ser cumprido pelos 
participantes que restringi o número de empresas no referido certame licitatório 

Do caráter restritivo da exigência de "comprovação de disponibilidade da central" a mesma não deve 
prosperar, pois na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores tal dispositivo não prever como exigência 
em seus artigos tal situação. Isso seria urna maneira, de dificultar a participação de outras empresas no 
referido 'certame. 

Para tanto, enfrentarmos a questão, citaremds os ensinamentos do Doutrinador Marçal Justen Fiilho, 
que muito podem contribuir para esclarecer a questão: 

"No toca-ate a habilitação é imperioso eleger o critério da "utilidade" ou 
"pertinência" vinculado ao princípio da proporcionalidade para elaboração 
dos editais. A insistência neste ponto nunca é demais. Tem de interpretar-se a 
Lei n.° 8.666/93 na arepção de que qualquer exigência, a ser inserida no 
edital, tem de apresentar-se como necessária e útil para o caso concreto." 

Ressalte-se que a Administração não pode fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do 
certame, mas sim garantir ampla participação na licitação, possibilitando o maior número possível de 
concorrentes, desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das 
obrigações. 

DO RECONHECIMENTO DE FIRMA 

Na medida em que no item 7.9, do Edital exige que o a Licitante demonstrar que Todas as declarações 
a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em cartório, não resta dúvida 
que o ato de convocação de que se cogita, consigna cláusula manifestamente ilegal, pois não amparo 
legal para tal exigência. 

A Lei 8.666/93 não prevê que o reconhecimento de firma nas declarações, ou seja, a exigência no item 
7.9 do reconhecimento de firma afronta diretamente o Princípio Constitucional da Legalidade, já 
mencionado no processo em tela. 

Sobre o tema, destacamos a jurisprudência do. Tribunal de Contas da União, retratada no Acórdão n. 
616/2006: 

"ACÓRDÃO No 616/20:10 - TCU - 2a Câmara Vistos, relatados e discutidos 
estes autos qüe versam sobre representação formulada por esta Unidade 
Técnica com o objetivo de averiguar a regularidade na execução dos 
contratos de fornecimento de mão-de-obra terceirizada para a 
Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre. 
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ALFA LOCAÇÃO íí EQUIPAMENTOS LTDA 
Locação de Sisténàs. '(Software,Digitalização, Controle 
lnterno;Folha de aganLento; Emissão de Nota Fiscal) 

9.4.1 na realização de futuros procedimentos licit 

9.4.1.2 discrimine de forma inequívoca todos os documentos a terem 
•suas assinaturas com firma reconhecida, evitando, desta fomia, 
inabilitações'pelo descumprimento de formalidades editalícias, 
ocasionadas pela interpretação equivocada de suas disposições, bem 
como em busca da proposta mais vantajosa para administração, em 
conformidade com o art. 3o, caput. da Lei no 8.666/93: 
(grifo nosso) 

Verifica-se que a jurisprudência retromencionada em nenhum momento orienta que as declarações 
deverão ter firma reconhecida e sim orienta que as regras editalícias devem ser claras, sem informações 
dúbias afim de evitar interpretações equivocadas. 

O tema também é citado em decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECONHECIMENTO 

FM.E CERTAME LICITATÓRIO. 

A ausência dereconhecimento de firma é mera irregularidade 
formal;passível de ser suprida em certame licitatório, em face dos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Recurso especial improvido." (REsp 542.333 Rei. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TUR julgado em 20/10/2005, DJ 7/11j2005, p. 191)" 
(Grifo Nosso) 

O julgado do STJ também não orienta que as declarações deverão ter firma reconhecida e sim que a falta 
de reconhecimento de firma não deverá 'er mótivo para a inábilitaçào do licitante pof considerar mera 
irregularidade formal (Isto porque foi exigidd no edital). 

A Lei 9784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Póblica Federal 
disciplina que: 

"Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma 
derernilhada senão quando a lei expressamente a exigir. 

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade." (Grifo Nosso) 

Por fim e não menos importante o Tribunal de Contas da União já 
orientou em sentido similar à Lei 9784/1999; ãcirría citada, da não exigência de reconhecimento de 
firma quando não houver lei expressa iiesteseitido: 

"Ressalvada imposição  legal.. o reconhecimento de firma somente será 
exigido qdando houver dúvida de autenticidade." 

(Licitições e contratos: orientações e jurisprudência do TCU - 4. ed. rev., 
atual, e amnpl. - Brasília, 2010, pag. 464) 
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ALFA LOcAÇÃ.ÕDEE0,J1PAMENTOS LTDA - 
Locação de Sisernas (Sofware,Digitalização, Controle 
Interno;Folha de Pagamento, Emissão de Nota Fiscal) 

O recente Decreto 9.904/2017 ratificou a dispensa dd reconhecimento de firma e 
documentos produzidos no País, ou seja, previsão editaiícía em desconformidade 
pátria. 

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do maior número de licitantes 
de todo território nacional corno forma de fomentr a competitividade, na busca da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

' 
Nesse sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zaneila Di Pietro: 

NO §10. INCISO 1, DO MESMO ARTIGO 30,  ESTÁ IMPL!CITO OUTRO 
PRINCÍPIO DA LICITAÇÃO, QUE É O DA COMPETITIVIDADE DECORENTE 
DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA: É VEDADO AOS AGENTES PÚBLICOS 
'ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO, 
CLÁUSULAS OU CONDIÇÕES QUE COMPROMETAM, RESTRINJAM OU 
FRUSTREIVL. O SEU CARÁTER COMPETITIVO E ESTABELEÇAM 
PREFERÊNCIAS OU DISTINÇÕES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA 
SEDEOU DOMICÍLIO DOS LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA 
CIRCUNSTANCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO 
OBJETO DO ON1RAT0 

A esse respeito,o Colendo STJ já decidiu: 
AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LICITATORIO DEVEM SER 
INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER PREJUÍZO À 

-ADMINISTRAÇÃO E AOS INTERESSADOS NO CERTAME, POSSIBILITEM A 
PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE 
SEJA POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A 
MAIS VANTAJOSA. 

De acordo-com o § 1°, inciso 1, do art. 3, da Lei n2  8666/93, é vedado aos agentes públicos- 

1 - admitir. prever. incluir ou tolerar. nos atos de convocação. 
cláusulas ou condições que comprometam. restrinjam ou frustrem o 
seu caráter conpetitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão danaturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circuntânct impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do cont'ratoi 

Assim, tendo em vista o interesse público e às princípios da economicidade, isonomia, razoabilidade e 
moralidade, visando o alcance da propo mais vantajosa, além de possibilitar a participação de mais 
empresas, no intuito, ainda, de não beneficir apoucadas licitantes que possuem em estoque os produtos 
que serão adquiridos. 	 - 	 - 

Art. 3o A licitação destina-se a garatfr a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa-'para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os -princípios 
básicos da legalidade, da iinpessoáliadeda- moralidade, da igualdade da publicidade, da 
probidade administrâtiva, da ncu1açt .o instrumento convocatório, do julgamento óbetivo e 
dos que lhes são correlatos. (Redção-dada pela Lê! n 12.349, de 2010) (Regulamento). 

Conclui-se, portanto, que as exigncis & Edital não fazem sentido do ponto de vista lógico, pois na 
prática restringem a licitação obter um maior número de participantes e um menor preço no serviço 
solicitado. 
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P ALFA LOCAÇÃO. IE, ELJIPAMENTOS LTDA 

Locação de-Sistemas,- Sof ware,Digitalização, Controle 
Interno;Folha de Pagamento; Emissão de Nota Fiscal) 

Ademais, foi considerado, à luz dos princípios aplicáveis á Administração Pública, 

(i) ao se restringir a participação de concorrentes, os preços evidentemente não serão tal osos ra a 
Administração Pública. Ao contrário, o valor do serviço poderá ser o dobro dos concorrentes. 

É o que se passa a demonstrar. 

PREJUÍZO AO ERÁRIO. 

Deve-se ressaltar qu a exclusão deoiítros com icfores causará sérios prejuízos ao Erário. Como é de 
conhecimento geral, com a exclusão dessas exigências apresentam uma incomparável relação 
custo/benefício. 

Os custos são reduzidos, comparativamente com a presença de outros concorrentes, em razão da 
abertura do edital o processo produtivo sem sobra de dúvida haverá redução de preço nesse item. 

Ademais, é evidente que, ao se permitir a participação de dois ou mais concorrentes no Pregão 
Eletrônico, as margens serão diminuídas diante da necessidade de negociações entre os fornecedores 
dos.equipamentos de informática o que reduziria ainda mais os preços praticados. 

Por oatro lado, a inexistnia de comp.çtkção importará no seguinte quadro: 

(i) Locação do produto mais caro do merta1o, equivalente ao dobro do valor atual com desempenho 
previsto no Edital; e 

(ii) Locação pelo valor mais caro do mercado, em razão da desnecessidade de negociação com os 
fornecedores dos équipamentos. 

Como se vê, as condições impostas e definidas no Edital não fazem qualquer sentido, seja do ponto de 
vista prático;lógico ou do ponto de vista de eficiência e economia que devem reger as contratações da 
Prefeitura Municipal de Acopiara-CE. 

E atente-se ao fato de que qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter como 
fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade e o interesse público reclamam por tal 
exigência de forma irremediável. Sem tal justificativa a restrição deve ser tomada por ilegal (art. 32, § 1, 
inc. 1). 

Inclusive são por estas razões que, no intuito' de coibir ABUSOS NA DISCRICIONARIEDADE dos agentes 
públicos, o legislador pátrio fez constar no bojo da lei licitatória, mais precisamente no art. 32, § 12, que: 

"É vedado aos agentes públicos: 1 admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comp'rometam, i'estrinlam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou Domicílio dos licitantes proponentes ou 
de qualquer outra circunstância ou itrelevante para o específico objeto do contrato; "(grifo nosso). 

De fato, a atividade discricionária do gestor público, extrapolou nitidamente os lintites impostos pela lei, 
em verdadeira afronta aos princípios que norteiam a licitação, ao determinar o conjunto de 
especificações técnicas altamente restritivas a apenas um produto do mercado. 

Assim sendo, decerto que, face ao princípio do caráter competitivo do certame e da isonomia, aqui, 
proeminentes sobre os demais, é inconcebível que num processo de licitação pública, seja concebida a 
inclusão de preferências que venham ' tão somente a frustrar o processo competitivo, POIS TAL 
OCORRÊNCIA TEM POR CAUSA DIRETA A IMPOSSIBILIDADE DA OBTENÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

Rua Pinheiro Maia, 570-Cidade dos Funcionários - Fortaleza - Ceará-85-98874-1109 
CNPJ: 10.656.662/0001-78 - iE seiito - Insc.Munic. 267207-3 Fone: 85-3055-3336 
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Nessa linha de eiitendirnento não se traduz congruente com a finalidade da licitãd?'u- - * que, 
reduz a competitividade do certame em vez de ampliá-la, eis que a escolha da propotanais € osa 
(finalidade precípua do procedimento) só será efetivamente alcançada, à medida que sè'possibilite o 
número maior de participantes no certame e não alijando do procedimento, concorrentes em potencial, 
como no caso em espécie. 

Portanto, a possibilidade de participação do maior número de licitantes possíveis, TRADUZINDO NA 
POSSÍBILIDADEDE APRESENTAÇÃO DE UM MAIOR NÚMERO DE FORNECEDORES DE FILTRO DE 
CONTEÚDO A SEREM IMPLEMENTADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA-CE QUE NÃO 
APENAS O SERVIÇO único, até mesmo pela cautela de não implicar futuramente cerceamento de 
participação e anulação do presente Pregão, é medida não só necessária, mas imperiosa. 

Oportuno lembrar também que a condição primordial para a eficácia e validade do ato administrativo é 
exatamente a adequação aos princípios jurídicos exteriorizados na norma. Desta feita, ainda que um 
determinado ato seja praticado com certa margem de discricionariedade, este deve respeitar os limites 
impostos pelos princípios regentes, sob pena de, em alguns casos, a convalidação do ato e, em outros, 
até mesmo a invalidação do mesmo. 

Esse entefiØimento  se coaduna exatamente com o texto da Lei n2  8.666/93 e com a doutrina brasileira, 
no sentido de que dentro do juízo de conveniênciae oportunidade, é preciso, acima de tudo, respeitar a 
finalidade dá licitação, pois "finalidade é o 'esú1tado que aAdministração quer alcançar com a prática do 
ato• 	".(Di Petro, Maria Sylvia Zanelia. in Direito Administrativo, 79  ed. Ed. Atlas, 1996, São Paulo, pg. 
173. 

A Lei de Licitaçes e Contratos (Lei n.8.666793), f6i elaborada e instituída com o intuito precípuo de 
prover à Administração Pública a prestação de serviços e o fornecimento de bens dentro da melhor 
relação custo-benefício. Em outras palavi'as: com vistas a assegurar a satisfação do interesse público, o 
referido diploma legal busca garantir que a proposta da contratada se aproxime, no mais que puder, do 
que a Administração Pública julga como desejável. 

Assim sendo, no caso da licitação, se efetivamente a atividade discricionária da administrador não 
estiver pautada, em especial, pelos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, da 
legalidade e do caráter competitivo do certame, enfim, pela própria finalidade do procedimento, 
porquanto são estes os valores de todo o processo licitatória e o que lhe dá fundamentação, clara restará 
a transposição no âmbito de suas prerrogativas discricionárias. 

Por certo que, a licitação, como procedimento administrativo que é, visa atingir uma dupla finalidade, 
conforme proclama a lei de licitações C contratos em seu art. 32  Volta-se, como nesta norma sé 
estabelece, a selecionar a proposta que se aprésente como a mais vantajosa para a futura contratação, 
buscando, no entanto, preservar condições que não se constituam em infundado e desnecessário 
impedimento à livre competição. 

Destã lição não destoa o ilustre MARÇAL ÏUSTEN: 

'Os'dipositivbs -restantes, acerca da licitação, desdobram os prin'cípios do 
art. 3, que funciona como nortedor do trabalho hermenêutico e de 
aplicação da Lei das licitações. Nenhuma solução;  em caso algum, será 
sustentável quao coiidente com o art. 312  Havendo dúvida sobre o 
caminho a' adotar ou a opção a preferir, o intérprete deverá recorrer a 
esse -dispositho. Dentre diversas soluções possíveis, deverão ser 
rejeitadas as incompatíveis com os princípios do art. 32'  (in 'Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Dialética, 52  edição, 
lis. 54). 
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E pela leitura clara do presente instrumento convocatório verifica-se que a Administraçã 
apreço não se atentou aos princípios e normas legais acima mencionados, prin\ip51k1911  
inseridos no §1, inciso 1, do mencionado art. 31 

DO PEDIDO 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, com supedâneo na 
Lei n9. 8.666/93 e suas, posteriores alterações, brii  como as demais legislações vigentes, o recebimento, 
análise e admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado no assunto ora impugnado, 
retirando as exigências que demonsLram o direcionamento deste edital, nos termos das legislações 
vigentes e aos princípios basilares da Administração Pública, principalmente os princípios da 
razoabilidade, da legalidade, da isonomia dos licitantes, que foram flagrantemente violados. 

a) 	Que os itens 7.6.2. e 7.6.3, constante do corpo do edital sejam excluídos do processo 
licitatório, pois, no art. 30 cia Lei n.2  8.666/93 não são previstos tais descrições. Caso a comissão assim 
não acate, que seja realinhado o item para que, empresas Cadastradas junto Conselho Regional de 
Administração - CA, também possam participar do referido certame. 

bj 	Quê os itens 7.6.4 e.7.9 do Edita'ora atacado, sejam excluídas do processo lícitatório, pois no 
art. 30 dá 1,0 n.2  8.666/93 não são previstas tais exigências. 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os 
fundamentos legais que embasaram a deciã6 do Sr. Pregoeiro. Promovendo - per viam de 
consequentiam -, a divulgação do novo,néceisário e ihdispensável edital, com as correções e adequações 
às lis em vigor, na forma e no prazos ex 1sgis por ser de Direito e de mais lídima justiça, 

EVITANDO-SE, ASSIM, A INTERPOSIÇÃO DÊ UM REMÉDIO JUDICIAL QUE VISE A IMPOSIÇÃO DA 
IRRESTRITA OBSERVÂNCIA, POR PARTE DO ADMINISTRADOR PÚBLICO, DAS NORMAS 
IMPERATIVAS E CO GENTES APLICAVIS À ESPÉCIE. 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 

Fortaleza - Ce paia Acopiara-Ce 01 de Julho de 2019. 
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Pelo presente Instrumento particular de Aditivo ao Contrato Social, a sócia NAZARÉ. DA 
COSTA ARA!JJOJ  brasileira, casada em comnlião parcial de bens, Natural de Caicó, RN, 
nascida em 06/05/1954, comerciante. CPF 049611.103-53 RG 2007365584-2 SSP-CE, 
residente em Fortaleza Ceara, á Rua Pinheiro Maia, 570, Cep: 60822-720, Cidade dos 
Funcionários, e a sócia ANA LUZ!A SOARES ARAUJO brasileira, natural de Morrinhas -Ceará, 
nascida em 13/12/1961, solteira, maior, portador da RG 837467-84 SSP-Ce e do CPF; no 

382.553.243'72, residente e domiciliada na Rua N. Si-a. De Fátima, 394, Morrinhos - Ceará, 
CEP 62550-000, únicos sócios da Sociedade Limitada, que nesta cidade gira sob a 
denominação social de ALFA- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP inscrita no 
CNPJMF):10.656.662/0001-78, com sede, à Rua Pinheiro Mala, 570,- Bairro: Cidade dos 
Funcionários, CEP.: 60822-720, Fortaleza - Ceará, resolvem de pleno acordo, adequar a 
1egiLçEo em vigor e consolidar seu Contrato Social, arquivado na JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO CEARA, sob o NIRE 23201239247 por despacho de 11/02/2009, e aditivos 
arquivados sob o flQ$•  20090516915 por despacho de 09/06/2009; 20100604493 por 
despacho de 16/06/2010; 201201.7778 por despacho de 09/02/2012; 20131534980 por 
despacho de 20/12/2013; 20140266887 por despacho de 18/03/2014 e 20162699700 por 
despacho de 03/10/2016, mediante as Cláusulas e condições seguintes, na melhor forma e 
direito, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o referido Contrato Social nos termos 
da Lei 10.406/02 - Código Civil, media, ne as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMRA -A sociedade passará a Ler por objeto A PRESTÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E ASSITENCIA TÉCNICA EM MAQUINAS MULTI FUNCIONAIS, DUPLICADORES E OFSET; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; SERVIÇO EDITORIAL GRÁFICO; 
EDIÇÃO DE LIVROS; LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCRITORIO E DE INFOR!vIÃTICA;DIGITALIZAÇAO/ESCANEAMENTO 
DE DOCUMENTOS DE NATUREZA DIVERSAS; ENCADERNAÇÕES DIVE,LSAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS; SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE CARTÕES, CRACHÁS; DIGITAÇÃO DE 
TEXTO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS; SERVIÇOS DI! MICROFILMAGEM, SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS; DIGITALÍZAÇÃO PARA ENTRADA DE DADOS; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA;, 
CONTROLE FISCAL; ATIVIDADE DE ICONSELHAMENTO E REPRESENTAÇÃO JURÍDICA; ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇO DE IMPRESSOS GRÁFICOS DE SEGURANÇA; LOCAÇÃO DE MAQUINá E 
EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIOS: SERVIÇOS EM APARELHOS EQUIPAMENTOS TELEFONES E 
REFRIGERAÇÃO; TRANSPORTES DE ENCOMENDAS; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇOES EM 
GERAL; COLOCAÇÃO DE TELHADOS E COBERTURAS; ORGANIZAÇÃO LOGlSTICA DO TRANSPORTE DE 
CARGA E SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as Cláusulas não alteradas pelo presente Aditivo permanecem 
em pidrlo vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vistas as alterações ocorridas no Contrato Social da 
empresa ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, os sócios resolvem consolidar o 
Contrato Social. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOU 
ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTD 

CNPJ(MF): 10656.662/0001-78 

Pelo presente instrumento particular de Aditivo ao Contrato Social, a sócia NAZARÉ DA 
COSTA ARAIJJO,  brasileira, casada em comunhão parcial de bens, Natural de Caicó, RN, 
nascida em 06/05/1954, comerciante, CPF: 049.611.103-53, RG 2007365584-2 SSP-CE, 
residente em Fortaleza Ceara, á Rua Pinheiro Maia. 570, Cep: 60822-720, Cidade dos 
Funcionários, e a sócia ANA LUZIA SOARES ARAÚJO brasileira, natural de Morrinhos -Ceará, 
nascida em 13/12/1961, solteira, maior, portador da RG 837467-84 SSP-Ce e do CPF: n° 
382.553.243-72, residente e domicillada na Rua N. Sra. De Fátima, 394, Morrinhos - Ceará, 
CEP 62550-000, únicos sócios da Sociedade Limitada, que nesta cidade gira sob a 
denominação social de ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP inscrita no 
CNPJ(MF):10.656.662/0001-78, com sede, à Rua Pinheiro Maia, 570,- Bairro: Cidade dos 
Funcionários, CEP.: 60822-720, Fortaleza - Ceará, resolvem de pleno acordo, adequar a 
legislação em vigor e consolidar eu Contrato Social, arquivado na JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO CEARA, sob o NIRE 23201239247 por despacho de 11/02/2009, e aditivos 
arquivados sob o n2s. 20090516915 por despacho de 09/06/2009; 20100604493 por 
despacho de 16/06/2010; 20120173778 por despacho de 09/02/2012; 20131534980 por 
despacho de 20/12/2013; 20140266887 por despacho de 18/03/2014 e 20162699700 por 
despacho de 03/10/2016, mediante as cláusulas e condições seguintes, na melhor forma e 
direito. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob denominação social de ALFA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ(MF):10.656.662/0001-78, com sede, à Rua 
Pinheiro Maia, 570 - Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP.: 60822-720, Fortaleza - Ceará, 
onde será seu foro jurídico não tendo no momento filiais, escritórios ou outros 
êstabelecimentos em qualquer outra parte do território.nacionI podendo, entretanto cria-
los, ajuízo e critério dos sócios, observados a formalidade legal. 

Parágrafo Único - A sociedade iniciou a suas atividades em 02 de janeiro de 2009 e terá 
duração por tempo indeterminado. 

Objeto Social  
CLÁUSULA PRIMEIRA -A sociedade passará a ter por objeto A PRESTÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E ASSITENCÍA TÉCNICA EM MAQUINAS MULTIFUNCIONAIS, DUPLICADORES E OFSET; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; SERVIÇO EDITORIAL GRÁFICO; 
EDIÇÃO DE LIVROS; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO E DE INFORMÁTICA;DIGITALIZAÇÃO/ESCANEAMENTO 
DE DOCUMENTOS DE NATUREZA DIVERSAS; ENCADERNAÇÕES DIVERSAS, SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS; SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE CARTÕES, CRACHÁS, DIGITAÇÃO DE 
TEXTO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS SERVIÇOS DE MJCROFILMAGEM; SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS; DIGITALZAÇÃO PARA ENTRADA DE DADOS; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIAS DE SERVIÇOS  TÉCNICOS DE AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; 
CONTROLE FISCAL; ATIVIDADE DE ACONSELHAMENTO E REPRESENTAÇÃO JURÍDICA; ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇO DE IMPRESSOS GRÁFICOS DE SEGURANÇA; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIOS; SERVIÇOS EM APARELHOS EQUIPAMENTOS TELEFONES E 
REFRIGERAÇÃO; TRANSPORTES DE ENcOMENDAS; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇOS EM 
GERAL; COLOCAÇÃO DE TELHADOS E COI3ERTURAS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE 
CARGA E SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEJROS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONL}UTOR. 

o 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Capital Social que é de R$75.0000,00 (Setenta e cinco 
representado por 75.000 (Setenta e cinco mil) quotas, cada uma no valor de R$1, 
real) cada uma, totalmente integrallzado em moeda corrente nacional dividido entre os seus 
sócios, como abaixo: 

SÓCIA(S)  QUOTAS VALOR R$ 
NAZARÉ DA COSTA ARAÚJO 74.250 74.250,00 
MA LUZIA SOARES ARAÚJO 750 750,00 
TOTALIZANDO 75.000 75.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sõcio, a quem fica assegurado, em 
Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULAQUÏNTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade caberá à sócia NAZARÉ DA COSTA 
ARAUJO, com os poderes e atribuições de sócio Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, erri atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SETIMA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administxador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os luctos ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

CLÁUSULA NONA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Os sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de" pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesSes destes ou do(s)sóçio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial dá sociedade, à data da resolução, 
veríficada em balanço especilmente levantada. 

Parágrafo único- O mesmo próedmento terá adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- A Administradora Nazaré da Costa Araújo decL ra( .sob 
as penas da lei, de que não está, impedida de exercer a administração da socieda. -, 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos Ia, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Ricaí  eleito o foro de Fortaleza, pai a o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Em virtude das alterações havidas, fica o presente Contrato 
Social vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste 
presente instrumento de alteração Contratual. 

E por estarem assim juntos e combinados assinam o presente instrumento em 4(quatro) vias 
de igual teor, lavrada em 4 (quatro) folhas, escritas somente anversos. 

Fortaleza, 27 de outubro da 2016. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provisiejun  
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

10.656.66210001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1110212009 

NOME EMPRESARIAL 

ALFA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ÀÂÀLÂ&AÀ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAA1T1DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.19-9-01 - Fotocópias 
82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
18.12-1.00 - Impressão de material de segurança 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
58.11-5-00 - Edição de livros 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
69.11-7-01 -Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATIJREZAJURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PINHEIRO MAIA 
NÚMERO 

570 
COMPLEMENTO 

CEP 

60.822-720 
BARRO/DISTRITO 

CIDADE DOS FUNCIONRIOS 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

franciscocs@secreI.com.br  
TELEFONE 

(85) 3055-33361(85) 8874-1109 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/02/2009 

MOTIVO DE SFFUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
**AAAkAk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/09/2017 às 13:32:52 (data e hora de Brasília). 

0 Copyright Receita Federal do Brasil - 20/09/2017 
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P10 CURAÇÁO BASTANTE QUE FAZ, ALFA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 

SAIBAM quaiflos este público Instrumento- de procuração virem 
que, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (24/12/2015), nesta 
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, a este Notariado., sito na 
Rua Eng. Antonio Ferreira Ahtero, 470, perante min, Tabelião, compareceu como OUTORGANTE - 
ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoajiirídica de direito privado, com sede na. Rua 
Pinheiro Mala, n2 570 - Altos, bairro Cidade dos Funcionários, nesta Cidade de Fortaleza, Estado do 
Cearáinscrita no CNPJ/MF nC10.6S6.6Z71-78. misteto representada por NAZARÉ DA COSTA 
AR.AUJO, brasileira, casada empresária, ptiidora dà arteia de idehtida'de RG n 20073655842 
SSPDS/CE, CFF/MF u5 049.6ï1.103-53;:resitiente ejilcüjada na Rua Pinheiro Mala, n 570, bairro 
Cidade dos Funcionários, nesta Cidade de Portalëã Esfad'odo Ceará.; reconhecida como a própria por 
n3im escrevente, conforme os dcwtintos apelitàdd's, de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ela 
me foi dito que por este instrumenxo nomeia é constitii seu procurador, ora denominado OUTORGADO 
- JOSÉ MARIA DE ARAÚJO, brasiefro casado,e resrioprador da carteira de identidade RG n 
94002 iO7145 25 Via SSPDC/CE ÇpMF,fle 03067753-0O, residente e domiciliado na Rua Pinheiro 
Malas n0 570, 'bairro Cidade d.s Funcionárids nëFta-Cidadé'.

,
de.Fórtaleza, Estado do Ceará.; a quem 

concede poderes amplos, gerais e iiuitdqs, para reresentaie defender os intere,sses da Outorgante, e 
tratar de todos os assuntos 4u zm'4qtrcrnforneminto de dados protegidos por sigilo fiscal perante .à 
Secriitaria da Receita Federal do 3 	iB, Prouradoria Geral da Fazenda Nacional no Ceará — PGNF, 
Secretaria da Fazenda do' Etado do 'Cë'ará . SEi Z,'Núcle'ds'de Execução e',Mèndímento - NEXAT, 
Procuradoria e DMda,4tivi do Eta,dq Cear Coordenação de Administração Tributária - CÀTRI, e . 
demcoordenaçôes'tributáriase Secretaras cio Estado do Cear& Prefeitura-Municipal de Fortaleza e 
Secretaria de Finanças do MuntdípibdéForleza - SEFIN, Poçuradoria e Dívida Ativa do Município de 
Fortaleza-CE, Coordenações'ír!56t~rjã,é Spertarias do Município de Fortaleza, Secretarias Executivas 
Reg(nais - SER, Scretaria de Vigilância Sánitária ,Minicjpai (Distrito de Saúde), Junta Comercial do 
Estado do Ceará - JUCEC, MPF; podendo solicitar e receber pesquisa fiscal e cadastral, relatórios, 
certidão negativa e certidão positiva cota efeito de negativa, certidão de baixa, certidão previdenciária 
de averb'ação de obras de construção civil de pessoa, jurídica; certidãosimplificada; requisitar senha e 
pesquisa eletrônica, validação de dados para a procuração digital, fotocópia de documentos, 
formalização e solicitação dá parce]ataento de débitos, emissão de guias e relatórios do parcelamento; 
soliàitaão de informaçães e entíssãç. de relatórios de processos fiscais; cadastranento, a1teraço e 
cancelamento desenha de auto-atendimento, bem corno o acerto de dadosprevidenciários; solicitar 
emissão-,dQ guias, relatórios e docirncihto; fornia1izçgo de processa de ratificação e ajuste de dados 
(DAIFS, GPS, DAS i)AM); Tarmo d,mntinçãó e do Sitaples Naciõnal, Perdcomp, cobranças de flscl, 
CCPI, NPLI/Pj e outras; solicitar, hifdrraaçô es e relatório quanta 'ao Indeferimento do Documento Básico 
de Entrada do CNPJ - DBE e rcébe'r os, documr4os nexos; outorga ainda poderés para representá-la 
junto à Caixa EconômIa,edeçai,,pata regurização da Certidão do CRF e pequisas sobre FGTS de 

ndonáriospaa reu1ari'zaçã'o pat,representar'nas licitações públicas, nas modalidades de Dispensa, 
Carta Convite, Tóinada 'de, Péças, Concorr&ncias PLíbIicas Nacionais 	iMernacionais, Prgões 
peuçiais e/ou eletrônicos, Siéc3n'a de Registro ,de Preços, podendo Inclusive, junto à COMISSÃO 
PERMANENTE DE 'ICITAÇXO I)S ~AOS, PÚBLICOS FEDERAIS, .ESTAD.IrAIS, MUNICIPAIS, 

'TIIBIJNIS 'FEDERAIS, ETÁDJAJSJ ELEITORAIS E ENTIDADES FINANCEIRAS, SERAE, $EN1C, 
SESÇ SENAIS, SISTEMA 'S CRC, CBE DAB, CRA, SISTEMA S" E TODAS AS PREFEITURAS 
MUNICIPAIS E ÇMAAS MUNICIRAIS,'poden'do mesmo, assinat proposta; atas, contratos, entrega 
duratte o procedimento .os dcc ento&d, credenciazuento, eVelopes de propostas de pretos e 
documentoç de habilitação, fa2e Yl~sigr4f, fasr'r c,idast o, solicitar certidões de adhnplência, alvarás, 
assinar todaa doc.unntaçáo iecesária, como uarnbém formular ofertas e lances verbair de 'preços e 
praticar todos os demais atus.,perdner,ttes a prócessos de,licitafórios daOutorgant,e,podendo;ainda 
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representá-la emqtialquer circunstància, ato ou ação que exija ua presença ou assinatura; reresentar 
em embaixadas e chuIados estrangeiros, Repartições Públicas federais, Estaduais, Municipais, 
Autarquias, Sëcretarias, Ministérios, Paraestatais, economia mista, sociedades, prestadoras de serviços, 
empresas particulares, micro, médias e de grande porte, no 'oro em Geral, em qualquer juízo) Instância 
du Tribunal, juizados especiais, incluindo pequenas causas, decog, Proton, Delegacias especializadas, 
Promotorias Públicas, hospitais públicos e partcuIares, labora6rios e clinicas especializados, Cias. 

-Aéreas, Marítimas Rodoviárias, Ferrõviárias e profissionais liberais, cumprir exigências, juntar, 
apresentar e retirar documntps, representá-lo tacs3 juto as Companhias Energéticas, 
Telecomunicações (Claro, TIM, Ol, Vivo, Telemar, Embratefl e Hidráulicas, e em todas as agências 
reguladoras de 'serviços públicos, INSS - Instituto Nacional dó Seguro Social, !PEC, Feridas Médicas, 
Sefz, Incra, juntas Comerciais, Receita Federal, Alfândega; l?olfcias Federal, Militar, Civil, guarda 
municipal) Cias. de Seguros, UNlMEDAdininistradoras de Cartões Eletrônicos e de crédito sob qualquer 
bandeira, Empresas de Leashig, Câmbios e Fomento Mercantil (Façtoring, Bi1sas de Valores, Serasa, 
Equifax, Bacen SI'C, comércios, indústria; podendo assinar quaisquer papéis que se tornem necessário, 
formular requerimentos e petiçôes~ requerer e receber certidões de quaisquer natureza, Alvarás, 
"Hafte-se" autorizações,- efetuar pagumeitos, cadastramentés e recadas1aamentos, emitir, endossar, 
prorrogar cheque(s)- e duplicata(s), letras de câmbio, desenrolar pendênciaâ de quaisquej- natureza, 
interpor recursos as instâncias superiores, apresentar provas e justificações, prestar esclarecimentos, 
receber importâncias provenientes de quaisquer. naturezas e beneficias a que faça jus, bem como, 
restituição de imposto de renda e outras, ações, dividendos, jtirôs, apólices, dar andarnezno em papéis e 
processos, prestar fianças e avais em contratos de quaisquer natureza, temoÈ de responsabilidades, 
firmar contratos com suas cláusulas e condiçõeà aue julgar conveniente, aditivos, alterações, recibos e 
dai' quitação, aceitar e recusar fiado; es, rescindir, notificas, impetrar quaisjrer' recursos erá lei 
permitido, requerer e receber 2.i, vias de quaisquer documentos; efetuar inscrições em concursos 
públicas e particulares de quaisquer natureza, beta como vestibulares em qualquer etapa, preencher 
formulários, apresentar, juntar e retirar documentos, apresentar provas e títulos, optar por línguas 
estrangeiras, cadeiras, turnos, turmas, receber cartão de inscrição, pagar taxar e outros .emolumentos, 
requerer e receber certificados, diplomas, títulos e papéis, assinar o que se fizer necessário, requerer 
mudanças ou imigração de cursos para outro dornicilio ou Instituição de ensino, efetuar matrículas, 
tranferências, receber boletins de notas, participar de reuniões, representá-lo (a)(s) em quaisquer 
Instituições Pinanceiras, bancos públicos e particulares. tais como, BANCO CENTRAL, BANCO DO 
BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO, RADESCO-SEGURjú)ORA, BANCO DO 
NORDESTE DO I3RASIL,ITA'IJ, BANCO SANTANDER, BANCO HSBC, em 'todo 'q território nacional e 
óm todas sues agências, podeiWa requerer financiamentos para aquisição da casa própria, abrir, 
movimentar, e encerrar cntas bancárias de quaisquer natureza, depositar, autorizar cobranças, utilizar 
a crédito aberto na forma-e condições, emitir-e endossar cheques, etlrar e resolver os problemas com 
cheques devolvidos, pasar recibos, dar e receber quitação, requisitar e receber saldos, extratos, talões 
de cheques e cartões eletrônicos,, bem como, movimentar'a conta usando o rêferidq cartão eletrônico, 
sustar/contra-ordenar, cancerar e' baixar cheques, efetuar resgates/aplicação financeiras, efetuar 
saupe - - conta corrente e 'pupança, efetuar trânsferênciasfpagprnentos, por qualquer meio) inclusive - 

por meio eletrônico, contratar cltequ& especial cartão de crédito, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas,, efetuar câmbio, assinar contratos de câmbio, autorizar débito em conta relativo a operações,-
cntrair qualquer tipo de empréstimos, assinar contratos, aceitar cláusulas e condições, juntar e retirar 
documentos, requerer a exclusão no CCF; DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
ETTUSA, AMC, SEEAZ, e pm todos - os departamentos administradores de trânsito que venham a 
substitui-Ias, inclusive em outros Estados, ilRTrseguradora pagadoras de sinistros, Çoncessionánia de 
veículos, Delegacias de Policia, Cartórios de Notas, e demais Repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, de qualquer parte cio Tertit6r10 l'1ionaI, podendo comprar, vendei-, ceder, transferir, 
trafegar, anuir e de iptalquer forma alieizr'quaisquer,veiclo; praticar todos os atos administrativos e 
judiciais ue se tomem necessários ria movimentação e conclusão dos processos novos e 
complementares do segura obrigatórioDPVAF), preencher e assinar formu1rios de autorização de 
pagamento/crédito de indeni7ação de sinistro,ile quaisquer natureza, requerer a libeaao do referido 

o 
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veículo, fazer RO (Boletim de Ocorrência), apresditar documentos, fiinar compromissos, efetuar 
mudança de endereço, fazer vistorias, 'fazer e assinar petições requerimentos, preencher fichas e 
formulários, emplacar, podendo tirar 2a  viadb DJJT - Documento Único de Transferência, e do CRLV - 
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, reu1arizar na troca do combustível utilizada para 
Gs Natural Veicular - GNV, fazer inspeção veiculai' junto ao INMETRO, podendo inclusive assinar 
transferência para si ou para terceiros; beni como assinar todo e qualquer documento necessário, pagar 
taxas e emolumentos devidos, receber preços, assinar recibos, dar e aceitar quitações, assinar 
documentos, juntar e retirar documentos, produzir provas e justificações, prestar declarações exigidas 
por lei; recber correspondência, quer epistolar, qixer t'elegráfica, receber mercadorias destinadas ao(s) 
outorgaae(s), efetuar despachos das mesmas atrairés,dos Correios e Telégrafos, Via Sedex, Alfândegas, 
Cías de Navegações, Cias Aéreas ou ainda em outra entidade designada pelos mesmos dar e receber 
quitação, assinar despachos e termos der spo'abil4 jpendo comprar vender, permutar, doar, 
hipotecar)  ou de qualquer forma alienar di,,'herar .b'e'ini6veis, em nome do(a)Cs) oiitorgantesJ, 
podendo assinar as competentes escrituascontraids  e  dexnais'documentos necessários, concordar ou 
discordar com cláusulas e condições, ac'rt '5tfo einb-los ou pagá-los, assinar os necessários 
recibos, dar e aceitar quitações, transmitir e i'ëbetj'osse, domínio, direito e ação, responder pela 
evicção de direito, representá-lo(a)(s) junto aos Tal5elionatos.. Registro de Imóveis, e Órgãos Públicos 
em geral pagar taxas, Impostos, 	 por lei, dar e receber garantias reais 
administrar os imóveis adquiridos e,osjá existríts do(a)Cs) outorgaste(s), assinar contratos de 
locação e outros instrumentos necerIos, prr,: desisfr. e iariar de ações, notificar e despejar 
inquilinos, receber os aluguéis resnécins, asíixndo os iecessátios recibos e dando quitações, 
constituir Advogados com podere'AuifJudicia,  'm 'a fin'lidade especifica de propor as ações 
necessárias, relativas as locações, 4evqndo assinaiçim os nieshps  contratos 4e prestação de serviços 
estabelecendo os valores dos honbtriôs assinr 'se necessário contratos ou escrituras relativo a 
garantias reais sobre os imóveis adquiridos ou 'vendidos no(a)(s) qual(is) poderá(am) o(a)(s) 
outorgaste(s) figurar(em) como garantidor(a)(es) ou garantido(a)(s); podendo enviar para protesto: 
duplicatas, notas promissórias, cheques, letras de Câmbio é o unais que de fizer necessário, podendo 
efetuar cancelamentos, assinar requerimeítos, petições e declarações, pagar o que for devido, assinar e 
'requerer o que for preciso, dar entradas em- documentação pám casamentos, optar por regime de 
casamentos, juntar testemunhas, apresentar juntar, e retirar documentos, prestar escláredmentos; 
contratar Advogado(s) com poderes' da cláusula "Ad-judicia" e "Et Extra", podendo exercê-los em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, Juizados Especiais Civis e Criminais, Juízo Arbitral e Tribunais 
Populares 'e, ainda, constituir preposto e representantes para açào(ões) trabalhista(s) judicial(is), 
constituir e/orr destituir Inventarianter propor contra quem de direito a(s) ação(6es) competente(s) e 
defendê-lo(a)(s) .na(s) contrária(s), seguindo uma(s) a outra(s) até final decisão, transigir, firmar 
compromisso(s), desisti', apresentar prova(s), contestar, apresentar recurso(s), assinar declaração(es), 
receber ciaçã,o(e.,$) inicial e notificação (es} Judiçial(is) ou Extrajudicial(is), concordar, discordar, alegar, 
apresentar prova(s), contestar, e assinar o.  que  preciso for, confessar, reçon1ecr a  procedência do 
pedido e renunciar ao direito sobre ,que se funda a ação; constituir, abrire gerir empresas em nome da 
outorgante de quaisquer natureza, podendo assinar todos os documentos necessários, ao mesmo, 

.incluindo contratos sociais e seu aditivos, contratos de trabalho, rescisões, recolher-tributos relativos a 
empresa e empi egados, requerer inscrição de CNPJ, inscrição estadual e municipal, emitir notas fiscais, 
recibos,,  pagar taxas, impostos, desenrolar pendências, requerer e receber certidões de quaisquer 
natureza, assinar todos os papéis relativos a mesma, admitir demitir funcionários, assinar carteira 
profissional dos mesmos, contrtos temporários e estágios, pagar férias, indenizações, 13.9  salários, 
comissões, horas extras, pensão, seguros, FGTS, vencimentos,. PIS/PASEP, gratificações e demais 
vantagens, 'através dofa)(s) outorgantes ou aixavés. de quaisquer agências bancárias devidamente 
credenciadas para' o mesmo, nodendo efetuar depósitos e' retiradas, emitir e endossar cheques, 
representá-loas) em licitações e contrêncfas públicas e paticu,Iares,podendo assinar propostas de 
preços, cartas de prepostos, orçamentos, faturas de qualquer espécie, balanços patrimoniais, participar 
de reuniões, decidir e aceitar decisões, entrar em acordo e- discordar, exigir, transigir e recorrer, 
encerrar e dar baixa nas atividades', bem como transferir cotas e capitais, e se- retirar de quaisquer 

1 

1 
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empresas empresas cujo(a)(s) outrgante(s), figure(m) como sócio(a)(s) ou proprietário (a)(s), cotistas), 
administrador(a)(es), cpoperado(a)(s), junto a todos os órgãos compqtentes, podendo assinar 
documentos, requerer e receber o que preciso for; representá-lo(a)(s) na qualidade de condômino 
perante condomínios, em todos os *seus atos, comparecer às retfniões assinar atas, votar e ser votado, 
tomar aceitar e distordar de decisões, pagar taxas e firmar recibos; enfim, participar de todos e 
quaisquer atos da vida civil e tudo nais praticar para o fiel cumrlmento deste mandato, ratificando, 
portanto, todos os atos praticados pelo(a)(s) outorgado(a)(s), respondendo civil e criminalmente 
pelo(s) ato(s) que o(a)Cs) mesmo(s) praticar(em), por força deite instrumento, podendo assinar guias, 
relatórios e documentos, Formalização de prócesso para retificação e ajuste de dados (DARFS, GPS, 
I)AE, e DAM, TRPNSMISSÃO GFIP, RAIS, CAGEDE, DIRF, ICTF, FGTS, INSS, SPED FISCAL), Termo de 
Intimação e do Simples Nacional, Pedcomp, cobranças de fiscel, CCPJ, NFLDJPJ, e outras, Solicitar 
informações e relatório quànto ao indeferimento do Documentos Básico de Entrada do CNPJ - DBE, e 
receber os documentos anexos, podendo ainda representá-la nas licitações públicas, nas modalidades 
de Dispensa, Carta Convite, Toma da de Preços, Crncorncias Públicas Nacionais e Internacionais, 
Pregões presenciais e/ou iIetrô»icos• Sistemas de Registro de Preços junto a qualquer COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DOS ÓRGÃOS PUBLiCaS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS, 
TR1BUNAISS FEDERAIS; ESTADUAIS, ELEITORAIS E ENTIDADES FINANCEIRAS, SEBRAE, SENAC, 
SESC, SENAI, SISTEMA "S". CRC, CREA, OAB, CRA, E TODAS AS PREFEITURAS E CÃMMARAS 
MIJNCIPAIS, SESCOOP, podendo o mesmo, assinar proposta, atas, Contratos entregar durante o 
procedimento os documentos de credencauiento, envelopes de propostas de preços e documentos de 
habilitação, fazer vistorias fazer cadastro, solicitar certidões de adimplência alvarás, assinar toda a 
documentação necessária, como tambám formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes a processos de licltatórios da outorgante, enfim praticar todos os ato 
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, podendo, ainda, substabelecer, no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de iguais poderes, O presente mandato é válido em todo território nacional, 
por tempo indeterminado Este instrumento deve ser lido com muita atenção,-pois eventuais erros 
não serão corrigidos, se causados pelas partes. E serão corrigidos em no mdxiii' 24 HORAS se 
provenientes da lavratura. Os dados ionstantos ria presente procuração for, fornecidos pelo 
outorgante, que, responde por quaisquer eventualidades que venham a OCu - . spensadas as 
testemunhas conforme Artigo ZIS, parágrafo 5.9  do- Código Civil Brasilei Z. (cpeéssim o disse, do 
que dou fé e me pediu este instrumento que, lido e achado conforme..- ei i - sina abaixoSubscrevo, 
José Mcâdo da Silva,Tabelião Substituto. (AS) NAZARÉ DA 	'ÚJQ Trasladado hoje. Esta 
conforme o original, Dou fé. Fortaleza,24 de dezembro 4eOi. E9 	David Ferreira. Barbosa, adigito 
e confiro. E eu, Cláudio Martins, Tabelin, a subscrevo e assino/m púJico e raso de que uso. VALIDO 
SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE, EMOLUMENtJS:$'23,S9 - SELO: 3,82 PERMOJU: 
R$ 2,97- XSS: R$ 1,18- EAADEP: R$ 1,18- TOTAL: R$ 327 

EM TESTEMUN o — DA VERDADE 

JOSÉ AÇÊD 
TABELIÃO S 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 12.200 

121  Parte; PREÂ14BULO 

a) Definição CONTRATAÇÃO IE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA* 	P SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQ1JDAS MULTIFUNCIONAIS, COM RECARGA E SUBSTITUIÇÃO DE TONNER, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DASMÁQJINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETAUA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TlANGUÁ/CE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Ordenadores de Despesa ALLANA 1AREW CAMPOSSERA; 

c) PegoeiraOticiaI do i1un cpio Nilcirlene Meio De Oflveira 

cl) Dotaçies Oramntárias; 
SECRETARIA DE SAÚDE OG,O60L1Oi2L00072M44 . PSÊ 06M60210301,011-2.050 
NASF 06.0602.10,3 01.0182.2.050 
CAPS 0.0602i0..302.01812.085 
VJGIP 
VISA 06.060210304.0185.2.059 
GS.0 06060210.,3020198.2.06 

e)EJernento de Despesa; 343»039,00 

e 

Município de Tíngu.atravé.s da pregoeira, acirnaidentiflcado e Equipe de Apoio, tornam público para 
conliecime.nm de tndøs os interessados que dia 10 DE JANEIRO DE 2019, go 09h00rni, nn sala da 
Comisso Ue I4citao do Muríiçipio de Tianguá, sito 1a Av. Roisés Moi ta, 785 — Planalto- CEP; 62.320- 
000 	Tiaagu —Cea& será realizada ticitaço na modalidade tje Prego visando a nquisição do objeto 
supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste editd e seus aueÕs, sendo recebidos os 
envelopes contendo propQsh,,,í de preçú o os documentos de labflitação das empresas interessadas, e 
em seguida, dado Início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatário reger-se-d pelas disposições 
da Lei nQ 8.666, de 21/0611993 e alterações posteriores — Lei dê Licitações, da Lei Federal ng 10.520L  
de 17/07/200Z — Lei que. Rgu'Iainenta o Pregão..  peo Decreto n2  335J2000, que regulamenta a 
utiIizuão da modalidade de licitação Progio e Lei n° 123/2006 e etnais iiorrnas pertinentes e, ainda 
pelas disposiçes estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Conipdcrn-se o presente Edital das partes A a a cenkrxne a seguir aproseuxaclas; 

PARTE A — Condições para eornpedçioJuIgamonto eadjadicação. 
Em que sãd estabelecidos os requisites e is cancUçes para compettç14 julameiito e formaU.aço do 
contr5to. 

PARTE E - ANEXOS 

Anexo 1— Teçni,o de Referência; 
Ane.o fl — Minuta do Proposta de Preços; 
Aneo.IlI Modelos de Decio rações(Procunação; 
Anexo 1V Mirnita do Termo de ConErato. 

2a-Parte: DA.CLÂUSULAS EDTALCI.S 
:L. DO OBJETO 

• -.• -, 
AS.r MQIsê Moit 785 	 6 ZO-OQQ -liangqá '- Ceará—WwW.tingoace.gov.br  

(.G 	O82Q.W41— Eoae/F (8 3671-Z288 / 3671-2888 



e fel turade ãngua 
WL  

d iretiu cm Uitflreraínente sol,i'e ofornechi)ento d os produ1os 
todos os custos com n,te*iais e serviços noceariÕS à execu 
uso e i mnutenço destas condiçe durante o prazo de contrato, 
4.3. Os preços cønstantes da proposta do Uctante deverão conter apenas ctus casas decimais após a 
iirgUJ, cabondoao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar números após as duas casas 
dechiiais dos ceutavo, e devrq ser cotados em noeda corrente nacional, 
44. A validade ida Proposto será de 60 (sessenta) dias; 
4.5. OcorreckS discrepância eire os preços tndtários e toa p)evaecero os primeiros, devendo a 
Pregoeiro proceder às correções necessárias; 
4.6. O representante do Iicitaite, que será credenciado nos termos dos itensó.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apta a fotnalizar lia própria sessão, por escrito,. Proposta de Preço que consubstancie o 
lance vencedor, se for o casok segundo o ítem 9.5 deste edital. 

LS.DOSDOC,UMENTX).SE),E"H"ÁBIL'ITÃÇ'ÁO*  (ENVELOPEN 02)  
5.1 O envelope"Documentos de HaUlitação`dever4 ~ter os seguintes documentos, em 'idioma 
nadoriiil, em inna úuica via, sem, rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

O
-  HABILLTAÇO JURÍDICA 
i1 CdIa de identidade e M,  do TLtu1ar, no caso de firma individual ou do(a) sócio(s) quando se tratar 
de sociedade; 
Ii) Ato constitutivo, èstatuto ou contrato social ezn  vigof e todos os aditivos ou o último aditivo  
coo1idado devidamente registrados, em se tTataudo de sociedades comerciais OU O Legístro Comercial 
em cab de empresa individual o no caso de sociedade por ações,, acompanhado da ata da assembleia 
que elegen seus atuais admínístradoi-e, gm, se tratando de sociedades civis, iiscrlço do ato 
constituvo, acvmpnhado de prova da diretoria em exercíçio, 

li - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
ai Fazenda Federal 
b) iazerida Municipal (Cartão de jnsçjç do ISS). 
C) Alvará defuncionnto 

IIí. REGULARIDAMIFISCAL E TRA8AtHtSTA C0NFO4E0 CASO; 
a) Prova de regu1ardade para com Fezeiida Pdexd, Estadual eMunic1palda sede do licitante: 
a.l) A comprovço de quitação para com a Fazenda Federal deverá serfeíta através da Certidão 
Negativa de Débitos relatjvos aOS Tributos Federais e UMO Atív. dia União, enWda nos moldes da 
Portaria Conjqnri PGMIRM:O 1,715 1, de 02.10.2014; 

O 	

a2) A comprovação do regularidade para com a lFazenda. estadual devera ser feita através de 
certidão Conso'Jidada Negativa de Débitos inscritOs na DMdaAtivã Estadual; 
4.3) A conprovaço de regtdaridde para com a Fazenda Municipal deverá ser feita través de 
Certidão Consolidada Negativa de i)éiitos inscritos na Dívida Ativa Muaícipair 
b Prova de situação regular perenté o Fundo dê GarantÍ- por Tempo de Serviço - FGTS através de-
Certiticido de Regul,ridade de Situação RS; 
c Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (ÇNDT) emitida pela Justiça do Trabalho, conforme art 29, 
inc. V cia Lei 8.666/93, alterada pela Lei i,440/1 de 8 de Julho de 2011. 

1V- QUAtCtÇO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão técniea. atros de 'no mínimo um atestado fornecido porpessoas jurfdlcas 
de direito publico oa prívedo, qoe a àmpresaprestóu. os serviços cornpatvel cm o objeto, 
woinpafth'ado da xepetivas conti'atos ou iiots fiscais, apresentadas em Cópias deviclanlente 
autenticadas em cartárià e firma i'econhdcja 

a 
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à.  

b) Declaração da licitante cl,e que no possuí em seu quadro, dese 	 om menos de 
ldezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e. 16(dezess- 	em qualquer 
trabalho, sahro nacôndição de aprendiz, nos termos do icioV, do 	27 da 	8666/93 
c) Declara,qje nko existe em seu quadro de empregadas, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, adminLtraço ou tornada de decigo; 

Y- QUAflF1CÇO ECONóM1CO-J1NANCJ1RA 
6.4 Li. Balanço patrimonial e dernonstraçes contábeis do último orcfcio fiscal, já exgtveis C 
apresentado na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da Lietante, 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, que comprovem a boa 
situação fliancelra da empresa com vistas aos compromissos 4gb terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o ubjeto Ucluido, comprovado através co cálculo dos seguintes flidices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsávêl, sendo vedada' sua substituição par balancetes ou 
balanços provisórios, podendO or atualizados por Indices oficiais quando encerrados há mais do 03 
(três) meses da data de apresentação da propost com Certidão de Regulridade Profissional - CRP; 

.4i..2. Serão cmsiderados como na forma da. Lõi o Balanço Patrirnon,aI e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
Na sociedade empresáiia regida pelà Lei n. 644/76, sociedade ?nônim ou por ações,'  
- Publicadas ediWrRá OíklaI; ou 

Pubuítdos em jornal degrande circulação; oi 
Por fatdcópiá regtstrda ou ãutanticada najiLata Cornêrcial da sede ou domicilio da licitante 

R.1) As demais rn 	ocie1ria rgi4as pelo Código Comercial dévem apresentar o bnIaOÇQ do último 
exerdío social que via de regra, coincide com o ano civil. Tal. informaço será verificada através dos 
atos cistittLtiVos socieárÓS. 
a.2) As empresas contitL1f das á meias da uni ano apresen.taro o akiKiceté deVeriflcaço referente aos 
dois Otimos meses anteriores à data de abertura do -envelopes, 

13) As empresas constituídas á menos de d'da meses apreseiltarão o Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta, Comercial, deacordc com legsIação cOffipetcnte, 
6.4.13, As npres optante pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração dilta1 SPD EÇD), conforme dispõe ils art. 32  da instrução Normativa RJ?B  nL,, lnstruç  
Normativa RI?B- 1594, do 01 de dezernbrç de 2015 da Receita Federal doBrasil, Ficando a exigência 
de apresentação do Balanço Patrimonial do tíltimo eerício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art 5C  da Instrução Normativa RFB, bem cõltrn o que determina a Tinislinidéncia no 
Acórdão TCU xi°  29/013 de reatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6,4;14~ certidão de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor judicial da, sede do Proponente, 
'dent -odoprazo'cle validade; 
6.4J..5- Mi, 32  Nalithifltação em 11diaÇUs para o fornecimento de bèns para pronta entrega ou 
para a locaçâo de niatedais, nãoserá exigida da mlcroempresa ou da empresa de pequeno porte 
a apresentação de balanço patrimoifial d último exercício social - Decreto. C  8+38 de 06 de 
Outubro de2t:(5. 

VI - DEMAIS pOCOMENrOS flEHAU,LTAÇÃO 
a 	Declaração de que, em cuniprimnto tostabeEeddo na Lei n 9.854, de 2J10/1999, publicada no 
DOU de 28J1O/1-99 e ao icio XXXILLdo artigo 7, da Consutu(çãp Pederal, não emprega menores de 
18 (dezoito) )anqsem trab'a[ho noturn, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em b'abalho algum s'alv 'na é6ridição de aprendiz, i partir de 14 (quatorze) anos, conforne 
modelo cofistaute dos Anexos daste ediI; 
b) 	Declaração de conhecimento dê todos os parâmetros e elementos dos produtos a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requíitos constantes neste edital, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 

Av, 	Moita, /5 - 	- CEP ,,O-OQO» Tianguâ —Cetã— W.tanUa,e.goM,br 
ctPJ: 01.75.178/001- - ÇGF06.94.j.6-1 - Fone/Fax; (88) 357185 13671-2889 

.1 



1 

1' 

jo 

 

c) 	Declarzio expressa de integral cçprdância zorri. os Ècrinos deste ediril 
modelo con.9tantedos Anexos deste edítaL 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CRDENUAMENTO 
6.1. À abertura da presente 1icitaçc3 dar-seá em sesso pbIica dirigida por u 	regoen 	i ser 
realizada no endereço constante-do Preànibuto, cleacor4o com g legislação niencionada no prenbu10 
a couteúdô deste edital, 
6.2 Antes do iníçío da sesso, is répreseitatites do interessadas em participar do certame, devera se 
aprasntar para credenciamento junto a Pregoeiro. devidamente ninidos de documentos que os 
credenclein, a participar desta llcitaço1 -Indusive çom poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo li, do Decreta nR 3;$95J2000. 
63. No dia e IQcal designado neste editaL na presença dos reprsent'antes dos licitante deVidarnent 
credenciados e demais, pessoas que uerarn assistir ao ato, a Pregoeiro receber, em envelopes 
distintos, devidamente fechadas e rubricados rios Véolios, as propostas de preço e a docurnentaço 
exigida para a habilitação doUcitanta, registrando em ata apresença dos'pa'rtidpafltes. 
6.4 Depois de encerrada o recebinienW dos ewe1Qps, nenhum outro envlope ou doçumonta serei 
aceito pela Pregoeiro,  salvo no caso do item 95 deste edital. 
63 Cada Iicitnte crdexiciar representaer que er adniitido a intervir nas fases do procedimento 
llciaxório e 	pondr por todos as atas é 'feito previstos neste edital, poua iept'centada. 

6.6.. Por cre 	snenO entehdeêa apreséntaçãQ ~junta dos seguintes documentos 
a)' Dobjmentó b iaJe íienicid'e do sdo e do representante legal da iea; 
b) - Procuração por instrumento público ouparticular. este iiltíno reonleido flrma inclusive com 
outorga de poderes parana forma da lei. formuIr ofertas e lances verbais de preços e,praticar todos os 
deis atos pertinenteS ao certame em nooio cia licitante, acompanhado do respectivo documento que 
omprove a yestidi.jra/titularidade oessës podets'pio outQrgaite cato constitutivo, estatutó ou cQntrato 

social em vigor, acompanhado da ata de eieiçã,o dos administradores, procurações e/ou substabelecirnentos 
se for o caso demÕístraic10 essa condição de sócio-gerente, diretor, títubr ou repÏsentante com poderes 
para ccnscituiça do riian dato); 
c 	Nos casos: de ME e?i, ap sentar LaÍ'ub&n decaraço dê que atetde os requisitos do Am da Lài 
Cotnpleinenr 123 de 14 de deernki-a. de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos n 
referida LeI, canfôrme modelo anexo deste edftL A uo apresentação da presente declaraçn, na torna 
aqui exigida, im1icar'í na dcçad1çia do direito aos,,benoficlóç previstos na Lei complementar 123/2006; 
d) 	Declaraço de que cumpre plenamente os requisitas de habilitação, conformedisposto no inciso Vil do 
artigo'45 da Li 10,520/02, 
6.6.1. Caso o representante seja, sóØo da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do Jiettahte ou titular de'flrua indívkhial, deverão ser aprcseutadqs documentos que comprovem 
tal condição (atos ConstiLutivos dapessmi jvrídia, atá 1e sua eleiço, etc.), nos"quais-estejam expréssos seus 
poderes para egercerdimitos e nsun*ohrigaes en'rd9corrência detSI investidura; 
642. tes dõcujnentas (originais ou cdpias autentkadas m Cartório) deverão ser enfreues fora dos 
'eiwetõps, para que posam ser analisdo no Inicio dos trabalhos, antes da abertura (1os envelopes 
`Propostas cte Preços"' 
6.7. A iiio apres tuÇQ ou i»curreç'lo insanável d,e 'quaisquer dos docunentos de credenciamenta do 
preposto no inabilitará o UclUmte. 	inl~edirá ó oferecimento de lances verbais pelo licitante 
durantea sessão dp pregão até que seja cumptiçio o disposto nos itens 65 e 6.6 deste edital, quando ibm' 
o 'caso. 

j 7. DOS PROCEDIMCNTOS UCTM"ÓRLOS  
•7.1. O Pieão serrnlizad'o pelo; Sistema Prezncil; 
7.2. O Fffifimentia da, licitação será, realizado en apenas umna rase, sendo dividido em duas ctapt 
somente fiava fins de ardenarnto 4os 14ba1hos e otedecerá ao Critério do MELQR PREÇO POR 
ITEM, 

.- 

Av, Moisés Moita, 755- ío110 CEP 62.O000 -Tia ut—ca —wwlangua.e.govJr. 
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PREFEITURA MUFflCIPA 

Curita 
NOSSA TERRA, NOSSO tIIU3JJLHO 

Ef)JTAL QE PkEGÂO 
PREOÁOnk  3004..03/20I8  

i Parte: ?1EÀMBUL0 ' 4- .  

 

	Oideiiado(es) de Despesas Seietaria(s  

  

Aba Paula Guilherme Alcântara, 	. Seeretria do Trabalh t  o  Deseiivolvbetó Social. 	 
Edmilson Bezerra Muda 	J Seçiotaria de Sarfde 	cre1ati dó 	voMmenro da 

Educação l3áica e Secretaria de Adrflinfstraço e 
Plat,jatYerdo 

1) OBJETO  

a) Detiaio  CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA EIOU JUFJDICA PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS 013 RECARGA DE CARTUCHOS É, 1-0-NERg., MANUTENÇÃO DE 
1MPSSORAS ÇONSERTO E FORMATAÇÃO DE COMPUTADOR!3S DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNiC-ÍÍJO DE ALCÂNTARA! 	CNF0R1M1 TERMO DE 
RJ3FERINC1A.. 

li) Pregoeiro Munici;a1  Sr CharHy AIcntara Soares 

0 Ordemidor(es) de Despesas: 

ti) Doiaces Canienfirias/Elemento dê Despes(s» 

Órgo 06 SECRETARIA DE.ÀDM)MSTEÇÃO E]PLANEJAMENTO 
Qn[0m4 Oarnent%rTa 0601 Scètaria de Admnisfri4ffo ë Planjmeit 

DQfaÇO Õrçainrtra 
04, tZ.Q005.2.0 LI Muweno das A iyidade. da Secretaria de 
Admisfraç 	e Planejamento  

Óro 
 

OS SECRETARIA IM SÁUDE 
Unidade Ouneitria 001. Sccieuuia à SacI. 

1 (Ô1.001 1.2.065Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Saúde 

Óruo  SECRETARIA 	DO 	TRABALHO 	E 
DESENVOLVIMENTO- SOCIAL 

Unidade Orçamentária 0901 Secretaria do Trabalhae DsenoIvimerno Social 

Dotação Orçamentária 08.244.0012J .007 Maruteiiço d `infrbesttuttirá Física da Rede 

07 	SECREÓrgb 	 TARIA 	DO 	DESENVOLVIMENTO 	DA 
EDUcÃçÂO BÁSICA 

Unidade Oçamdntáfa 901 SeoretriaDo Descjolvinento Da Educação Básica 

Põtaço Qnntária i2b0072Q12 - Mirnuteno dflSMiVjdade à Secrenrja do' 
Desanvotvmento'da Edueaço Básica 

Rua Antninõ Cunha, af». * Centro — FONE 22-a0-1033 -CNPJ 07,598.62C0001-90 
- CEP  52.120, 000, 	LCANTRS -CEJR. 
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NoaRA TEM.. NUS'Ü UGULRO 
prcedímento 1ieitat4ro e ze rsonder por todos os nis e efeitos previstos neste e4 f, por sua 
eprcsentad 

6.6 	Por crdendameato chicode-se, a ap 	tçoøjwit dos segtzintes doe'  

E 	doeumentó ftõia1 de 

U 	procuração Oor instr 'nm prbJio,ot part abr aconipanhadade e6piado ato de investidura 
do 	orane (atos ctisdËutivos da pessoa,jurídin ata de eleição do outorant etc). inclusive com 
outorga de podepara na forma da 'ei, fbr1ar ofertas e Iance \crb de prëos e praticar todos os 
demais atos Pertinente ao eertam, em nome da flcUante 

111 	DECLARÃÇÂC) de qt.ie cumpre ptenamcne os requisitos de liabílitaçi1q, conforme disposto no 
inciso Vil do artí,go. 41  da I.eí 0.520/02. A não apresnta9iP da presente declaração. na forma aqui 
exigida implicará na decadência do dkeito de participação no certame. 

IV - Nos casos de INIE,  e EP, apresenta WiUm deefaração de que atende os requisitos do Ârt. 3 da 
Lei Complementar J93 de 14 de dezembro de 2006. para que possa &zerjuà nos beneticios previstos 
na referidátel, conibnrie modelo rec deste edital. A uàx apresenfaçio da presente declaração, na 
forma .tqlti eigzda, fluplicatú 	dec.ulencit do direito aos benefiews prevista u.i Lei 
Complementar  

6.6J 	Caso o rpresentaute seja so. da empi .sa iante com poderes de repreenf4ção, ouo 
gerente. direrói-'.dei licftantt' ou tifldr 	 deyerão ser apresentados documcnos que 
comprove tal 	diçã (atos 	i; 	da pes jt,rfdaa g4 de sua eleição ett.) nos quais 
éstjuiri epresos seus podares pam è'eer dhtlios e asurnír olirrga$&s em decorrência de tal 

estidur e ainda apresentar: 

1 	docuniento ofie1lde íenidade 

II - DECLARAÇÃO de que cumpre patiamente és requisitos de.habiIitao confrme disposto no 
inciso V{Jdortig4 da L& 10-5201(32, A 	apresánliçüa da pr6sente declaração na forma, aqui 
eigid. implicárá,na: de6dência dodireito de pai4icipaço no:certame. 

LI E - Nos casos de ME e .EPP, ap cita tt*ta dcc Iaição  de que atende os requisitos do Ait. Y' da 
Lei Complementar 123 de 14 de dembro dt2006, para que jÕssa fazer ju tos berefTkios previstos 
na relèrida Lei, onlbrrne mpdelo anexo dse edital. úo.ípresentaçgo da presente declaração, na 
forma aqui :exigida, implieará aa 	cadêucie cio direito .aoE ie1ieflloa. pevístos na Lei 
Crnmpternentar .123/2006. 

6.6.2 Nos zíenuds cas devem. r a bentac!ós frcnraçâõ por jnsrimIú&o nbHeo ou 
partkuia. este .ú1tiniooin Jna: re neei!i cn cartóiio e acompanhàda de eépi dó-, ato--de 
Tnvestidun doutorgant (atos conttut lvt di ooa jurfdka, auvde eiição dqoijtorgante, 
oonfomI)j ModeiQccnisumTJ 	 e cdjida 	 . 	. 	: 

Ra 3niun3.2o CunSa, s/  	- O' 22-3S40-1,033 OP7 07.5.98. 	/OOa1-90 
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P.ftEFÍTLIRI MUiUCUA
Ira 
.- 

LAi tara : 
N U S !A TERRA. NOSSIJ URfiULH& 

documento oficial de identide.; 

Ii - DECLARAÇÃO de que çanpre pkzi meít os &uisifos de habilitação1 conforme isposto no 
inciso VI I do arUgo 4 dziLei 05100. A ricr apresenfaço da presente dec1araço, na fo 
exigida, implicará na'decadêiQiatlo direIrá de I3articipaçáo fio Certanic. 

111 -Nos  casos de ME e EM apt emar também deciatação de que tendeos .requiitos do Art. 3 da 
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2ÓOc, para Oe poisa fazerjcls aos benefícios prvísto 
na refrida LeL conforme modelo anexo écoç edital. A não ipresntaço da presente 4elaração a 
forma aqtil. exigida, implicará na decadêncía do diPito aos ben1cos previstos na Lei 
Complementar 123/2006. 

6.6.3 c*E1NCJAMENTO PAft.A PiSOA FÍSICA 

1 - 	 documento Ót1aJ à edde; 

LI - DECLARAÇÃO de que cumpre p1arnente os requïstos d& babUitáçio, qnforrne cJispoto no 
indío Vil do.aitLgo 4 da Le 10.520/0. A no apresentação da presente declaração, na forma aqui 

O exigida. impijurá na decadência do direito de parttcípaço no certa~ne. 

6,64 Ists docunie-ntos(originais, ão cópffis, auientIadasem Cartório) deverão ser entregues fora 
IOS envelope para que ,,1)osgarà 	 início dos trabalhos, antes da abertura do 

envelõpes "Popostas de Peç&.  

6.-7 	A nã9 apresentação, nu -inçorreçào iiisan4yel de quaisquer dos documentos de 
eredenianlento do preposto não abíitaá .o Iitaiíte, pias ,inpedfr. o pi'ereejmento de lances 
verbais pelo 	taut duraiie assàrr do.p 	 c o até quseja irnprido o disposio nos itens 63 e 
6.6 deste edital, quando for o co. 

6.8 	Nó decôrrer da prócedi.mente fl tatçr. os' ic ela tites podero nnar representantes, caso 
no Qsenh1a-feito, desoredenciar ou suNtituír os já nomeados, desde que apresente,o§ documentos 
exigidos na item 6.6 deste editid. E1tretato hão será kdnitda a ptrtiipaço de um mesmo 
rçpreSenrnnte rara ma de una erupesa lieitant: 

6.9 	Uma, vez terminado a fase de redemicíament, 4 	permitida a participação d 
[icitanLes retardat4rios, salvo, se ot; presentes eancordarem cpressamente e em unanimidade, 
devendo essa circunstâneía ger comjejmeda na Ata da 

6.1 a 	Após 'o encerramento dtt (àsC de eredenciaijientci, não, será pemúrida a participação de 
retardatários, salvo, na comiçc e ouyinte. 

	

7. 	DOS PROCEDIMENTOS LICJTATÔRtO 

	

7.1 	O Pregoserá teaIiado 01SIST11MA PR1SENC1ÀL. 

1a ixtmumno cim1i, a/n 	i 	WONE 88-340-1033 -CNPJO798.626/oeØ.-90 
CE 6.i2O.000 -  LeANTAZ -CEARÁ 

Q 
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PEFE[1'URP. MIJNICIPA 

* 'Icüntar 
72 	O 3ulgarnento da licRaçâo será realizado em apenas uma fase sendo 

TOS 	Tgfi, U3SSO URGttLUl 	
4,'idido em duas 
étib do vIENQ etapas somente para tina de ordenamento dos t'tIbos. à obedecerá ao cri 

PREÇO PO ITEM 
• - 

	

	 \ a etapa de clossificaço de pretos aOmpreiiderá a ordenação dqs- propos as de todo o 
licitante-s, ilssificaço ihicaT das propostas passíveis de ofertas de laiceiverLais, olè 	e anc ,. 
verbais dos licitüntes 	o[amadas para tal, e1assifieaço final das propostas e- exame da 
acitabitidada da propcsta da. primeira clássificada, quan;o ao objeto e valor; 

11 - a etapa de hnbilita&, declaração do lícítante vencedor -e, adjUdicação compreqndorá a 
vdi-fíczção e análise do 	rntdtos opveseiilados no envetope`Documentos de I-IabiRrnção' do 
11(Jitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das-exigências:  constantes do 
presente edittil, bun como a declareçïio do Rchante considerado vencedor do ecrtme e a 
, judícação, sendo esta última feita caso ii-Uto ocorra inIerposiço de recurso. d 

73 	Após a entrega dos envelopes no caberá desistência, salvo por motivo justó decorrente de 
fino superveniente e aceito pelo Pregoeiro 

7.4 	Da reunião para recebimento, abertura e classificação -das Propostas e habilitação será 
lavrada ata circunstanciada, que rnenoíomarâ todas os- íioitants, as propostas apreentadas, as 

e impugnações feitas pelas lícItarites e deffiÁls ocorrências: que interessarem ao 
jWgatneino da Iieilação, everdo sèr ashiadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos lici1aYte ou porrepreeuiante entra iúàs escolhidos endõ o número 
niínimçs de dois licitantes - 	- 	-- • -. 

7.5 	A reunião mencçinada no item anterior poderá sr grvada pelo Pçegotro e Equipe dc 
Apoio.por' ualque meto d rep6duço iiiecanícà, ou eIetrônica como a fotografica, 
enagr4Uca, foiiográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o 
meio de- gravação estará utilizando e os registros deoentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de.,aios e fatos nele edntidos4 sendo. que será ar4iivada. por um período de 60 
(sessenta) dias após a. data da retniUo, 

76 	O licitante veii.çcdcieserá convcado a apresentar a poposta de prmço de1nidva e firmar o 
iiiatrçimeiltç, contratual, do qual far&parte o edital, SeUS anexos a arespectíva proposta. 

7.7 	O MuniiJpio de Alcântaras se reservará o dreitt 4e-efetuar diligências visando eoifirmnr 
as informações apresentadas pelo .licitante sobre tis características dos serviços ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias- entçe in'formaçes tontidas em doumeiitaçãõ impressa 'e n 
proposta especifica, prevaleeerõ as da proposta Se inex.eqtiveis, esta fato implicará na 
desclassificação da proposta da ticinre. 	- 

S. 	D?. FASE DE CLASSXFC.ÇÃO DE PREÇOS •, - - - 	- -• - 

ali 	Serão,abertos os eveIQpes "Proposfade Preço de iodos os 1iftte e .o Pregoeiro 
informará aos pnrtieiptrntes presdrnes quais liehants apresentaram propostas de preço para os 

Rua Antúnino Cunha,  sf 	Cøttzo - 	8564Q1033 	O7.59a.G2JooaL-Qo - 	.- 	62 4L20.000 - ALC~~ —CSARÂ 
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Ao Ilustríssimo Senhor (a) Pregoeiro (a) 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Acopiara/CE 

Ref.: 
PREGÃO PRESENCIAL No 2019.06.14.02 
Objeto: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO 
PAPEL) IN LOCO, DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL. 

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, NOME FANTASIA LUNATEL TELECOMUNICAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 19.831.793/0001-19, com sede na Avenida Antônio 
Jaime Benevides filho n°683, bairro Centro, CEP: 63610-000 Mombaça-CE, representada pelo Sr. Antônio 
Flávio Silva Nascimento, portador da Carteira de Identidade RG n° 2006009125868 e CPF sob n° 036.035.943-
47, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, IMPUGNAR os termos do Edital acima 
mencionado, com sustentação nos §§ 1 o e 2° do artigo 41 da Lei n° 8.666/93, aplicável por força do artigo 9° 
da Lei Federal n. 10.520/2002, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

1. DA TEMPEST1VIDADE 
Na modalidade Pregão Presencial o prazo limite para protocolar o pedido de impugnação é de até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e caberá ao pregoeiro, decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, Decreto 3.555/2000, artigo 12. Uma vez que a data da sessão do Pregão está 
marcada para ocorrer no dia 09/07/2019, temos que a data limite para impugnação ocorrerá em _/07/2019. 
Assim, em sendo esta impugnação encaminhada em0/07/20 19, deve, portanto, ser considerada tempestiva. 

2. PREÂMBULO 
"A licitação em discussão traz cláusulas que, por apresentarem lícios, que comprometem a disputa, trazendo 

prejuízos não só aos licitantes, como ao". Próprio órgão, que fica impedido de analisar ofertas que seriam 
vantajosas no que se refere à qualidade das propostas que seriam apresentadas. 

Vícios estes que criam óbice à realização da disputa, por que deixa de estabelecer critérios essenciais de 
qualificação, ferindo dispositivos legais que regem o processo licitatório, sobre os quais discorreremos a seguir. 

3. DO MÉRITO 
3.1. Da Capacidade Técnica 

Sabidamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades procurar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e proporcionar um elevado nível de competitividade e igualdade de tratamento entre os 
participantes do certame, de forma a garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência e 
isonomia, consoante art. 37 da Constituição Federal de 1988. Mas não é o que se verifica no caso em análise. 

Compulsando o instrumento convocatório, principalmente no Item 7.6, subitem 7.6.2 e 7.6.3 relativos à 
Qualificação Técnica, consta ali que o licitante deverá comprovar:  

LUNATEL TELECOMUNICAÇÕES 
CN PJ: 19.831.793/0001-19 I.E: 06.725.089-0 

AVENIDA ANTONIO JAIME BENEVIDES FILHO N683, CENTRO - MOMBAÇA/CE 
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a) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa proponente junto ao 14selho Regional dO 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura (CREA) da unidade Federativa do seu domiciliocujas atividaØpsjam 
compatíveis com o objeto da licitação. 	 1  

b) Caso Licitante seja domiciliada em outra Unidade da Federação, deverá apresen , ainda  
conselho regional de engenharia, Agronomia e Arquitetura do estado do Ceara (CREA/CE). 

Pelo que se vê, são estas as exigências do edital para comprovação da capacidade técnica da empresa que 
pretenda contratar com a Administração, sendo isto o que se passa a analisar. 

A respeito dos requisitos da habilitação técnica, considerando a ausência de regulamentação na lei do pregão, 
deve-se ter como parâmetro a disciplina da Lei O 8.666/93, a qual estabelece: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: 
1- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação vedado às exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Também o artigo 3° da Lei Federal O 8.666/93 veda expressamente a restrição ao caráter competitivo: 
Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. § 1° É vedado aos agentes públicos: 4 J - 
admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o 
a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Inclusive, consta na Resolução N° 218, DE 29 JIJN 1973, do CONFEA, a qual discrimina as atividades das 
diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a equiparação, em seu artigo 1°, 
para efeito de fiscalização do exercício profissional, entre o Engenheiro em nível superior e em nível médio (ou 
técnico). 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto 
e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria 
e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, 
arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - 
Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão; Atividade 09 - Elaboração de 
orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra 
e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 113 - Produção técnica e 
especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17- Operação e manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho 
técnico. 

A atividade ora a ser contratada pela administração, não vislumbra previsão de registro no conselho de classe 
(CREA), ora visto que locação de equipamentos de informática não está previsto como atividade regulamentada 
do CONFEA. 

LUNATEL TELECOMUNICAÇÕES 
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Deste modo, fica claro que a indicação no edital, exigência de profissional com regis enplÇREAJ  
desnecessária e limitante à participação de empresas que não detenham em seu quadro 
profissional solicitado, tendo em vista que a atividade a ser licitada não há previsão legal de sua o. •: 	- ade, 

Conforme esclarece o autor Marçal Justen Filho, a Lei 0 8.666/93 buscou "evitar que as exigências formais 
e desnecessárias acerca da qualificação técnica constituam-se em instrumento de indevida restrição à liberdade 
de participação em licitação. (...) A regra geral é sempre a mesma: não poderão ser impostas exigências 
excessivas ou inadequadas.". 

Exigências desarrazoadas não podem ser legitimadas sob o argumento de que a Administração necessita de 
segurança maior do que a efetivamente necessária à execução do objeto a ser contratado, sob pena de ofensa ao 
texto constitucional, que autoriza apenas o mínimo de exigências, sempre alicerçadas em critérios razoáveis. 
Conforme citado acima, o amplo espectro da ação do controle pelos Tribunais de Conta extrapola o até então 
inquestionável mérito do ato administrativo, para verificar não só a sua conformidade com o interesse público, 
mas também quanto a ser a prática a melhor forma de satisfazê-lo ou não. 

Nesse mesmo diapasão, encontramos mais uma vez a manifestação de Marçal Justen Filho: 
"( ... ) não é possível a Administração invocar algum tipo de presunção de legitimidade de atos 

administrativos para transferir ao particular o ônus de prova extremamente complexa. Assim o é porque foi a 
Constituição que determinou a admissibilidade apenas das exigências as mais mínimas possíveis. Portanto, 
quando a Administração produzir exigências maiores, recairá sobre ela o dever de evidenciar a conformidade de 
sua conduta em face da Constituição. Mas há outro motivo para isso. E que, se a Administração impôs exigência 
rigorosa, fá-lo com base em alguma avaliação interna. Em última análise, a discricionariedade na fixação das 
exigências de qualificação técnico-operacional não significa que a Administração possa escolher as que bem 
entender. A escolha tem de ser resultada de um processo lógico, fundado em razões técnico-científicas. Portanto, 
o questionamento do particular conduz, em primeiro lugar, à Administração revelar publicamente os motivos de 
sua decisão. Depois, conduz à aplicação da teoria dos motivos determinantes. Ou seja, se a Administração tiver 
avaliado mal a realidade, reputando como indispensável uma experiência que tecnicamente se revela 
dispensável, seu ato não pode prevalecer. "(In "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", 
Dialética, 70 edição, p. 337). 

Aliás, os Tribunais de Contas têm jurisprudência uníssona no sentido de que as exigências do edital devem 
estar voltadas à seleção da proposta mais vantajosa, sem, no entanto, restringir injustificadamente a 
competitividade: 

"O ato convocatório há que estabelecer as regras para a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, não se admitindo cláusulas desnecessárias ou inadequadas, que restrinjam o caráter competitivo 
do certame". Tanto é que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público 
de licitar quando contrata, autoriza o estabelecimento de requisitos de qualificação técnica e econômica, desde 
que indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Por outras palavras, pode-se afirmar que fixar 
requisitos excessivos ou desarrazoados iria de encontro à própria sistemática constitucional acerca da 
universalidade de participação em licitações, porquanto a Constituição Federal determinou apenas a 
admissibilidade de exigências mínimas possíveis. 

3.2 do atestado de capacidade técnico; 

Do item 7.6.1 do edital: 

7.6.1 - Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através atestados de capacidade 
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técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado dos respecti .s 
de serviços. 
Em analise feito detectou-se que na Lei de Licitações 8.666/93 não menciona em seu art. 30, inciso II abaixo 
discorrido a exigência de apresentação de contrato de prestação de serviço; 

Art 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Entende-se que para o atestado de capacidade técnica emitida por pessoajurídica de direito público ou 
privado é suficiente não menciona em hipótese alguma apresentação de contrato e ou nota fiscal, se o 
departamento de licitação tiver algum questionamento quanto ao atestado suspende o certame e realiza 
diligência para a comprovação do atestado emitido. 

4. DO REQUERIMENTO 
Ora que voltamos ao objeto licitado que é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, e não havendo previsão legal para 
exigência de profissional responsável com registro no CREA, solicitamos: 

Por todo o exposto, chega-se à conclusão de que as cláusulas ora discutidas, previstas no edital, contrariam 
normas legais que disciplinam a matéria. Por isso REQUER-SE de Vossa Senhoria: 

- Seja recebida e considerada tempestiva a presente impugnação para, ao final, ser julgada procedente com 
a consequente retificação do edital licitatório registrado sob n° PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.06.14.02, nos 
termos aqui discutidos, para que seja adequado às normas supramencionadas, já que no regulamento das 
contratações é evidenciado que a licitação deve se ater ao princípio da legalidade. 

Observação: Será enviado Ol(uma) via deste recurso junto ao MINISTÉRIO PÚBLICO desta comarca para 

o 
	rechaçar a ACEITAÇÃO deste recurso administrativo. 


